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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF/154/53 	Bento Gonçalves, 21 de agosto de 1953. 

Senhor ?residente, 

Existem duas vias publicas situadas a Cidade Alta, 

que correspondem a antiga estrada Sto. Antonio, que não tem ainda de 

nominaçao, pois, ate pouco tempo, constituiam um simples caminho, de 
vido a falta de edificaçoes. Agora, porem, assumiram outro aspecto, 
contando com varias construções de boas casas residenciais, tornando-
-se,

, 
e assim, verdadeiras ruas. Diante disso, 	indispensável que reta 

bam as respectivas denominaçoes, facilitando a sua localização e 	
,

pro- 

porcionando aos seus moradores o necessário endereço, não somente sob 
o ponto de vista social, como economico. 

Uma dessas ruas e a que, partindo da esquina da 3 
de Outubro, frente leste, prossegue pela antiga estrada Sto. Antonio, 
ate atingir o limite da zona urbana. Nessa rua esta em construção 

casa destinada a residencia do digno vereador, Dr. Noely Clemente 

Rossi, que convem esclarecer, foi a pessoa que lembrou a urgencia 
conveniencia de dar-se denominação aquela via publica, sugerindo, ao 

o nome do saudoso Bispo Diocesano de Caxias, D. Jose Ba- 

gura apostolar tanto dignificou o clero gancho e miolo -

do os mais assinalados serviços a Igreja Católica. 

A outra, que pertence a mesma e antiga estrada já 
jo ponto inicial e o entroncamento com a Rua Benjamim Conâ 
sul; terminando no trecho da mencionada estrada, próximo 

Rua Senador Salgado Filho, poderá receber o nome do saud2 
1, 

so, integro e culto Juiz de Direito, Dr. Aguinaldo da 
jas qualidades de cidadão e de magistrado mereceram 

admiração do laborioso povo deste município, durante 

em que exerceu a judicatura nesta comarca, deixando 

Silva Leal, cm 

os aplausos e a 

os varios anos -

as pais gratas - 

recordações de sua superior, bondosa e.  altiva personalidade, como um 
dos tantos e ilustres nortistas .que puseram ao serviço do Rio Grande 
o'fulgor de sua inteligencia. 

Diante disso, ambas as homenagens serao justas e 

recomendam os sentimentos de gratidão de nossa gente, pelo que encami 
nho a essa digna Camara os inclusos projetos de lei, dando denomina- 
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rea, cuja fi 

nal, prestan 

referida, eu 

tant, lado " 

ao inicio da 
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Parecer. 

A Cmmissão Ocasional Micarre-
gada de opinar' relativamente aos Pro-
jetos de Lei, que dão denominaçoes a 
duas vias públicas da Cidade Alta, 
"D.Jose Barba" e "Dr.Aguinaldo da -
Silva Leal", considerando a necessi-
dade de tal medida tanto sob o.ponto 
de vista social como economico e, ten-
do presente a dignidade dos nomes in-
dicados, constituindo uma justa home-
nagem ,  aquelas exemplares figuras de 
nossa região, e de.,parecer que devem 
ser aprovados por este Legislativo. 

Sala das S s oes 2 n  de A sto de 1953 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

çao aquela via publica. 
Aproveito o ensejo para reiterar a V. S. os meus 

protestos de alto apreço e distinta consideraçao. 

ARTHUR ZI 
Prefelt 

A Sua Senhoria o Senhor JOFFRE G. MIGUEL 
DD. Presidente da CA 	MUNICIPAL 
N/C IDADE 
/ft 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 218 

de 21 de agosto de 1953. 

DÁ DENOMINAÇZO À VIA PUBLICA.- 

ARTHUR ZIEGLER, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-
guinte: 

Art. 12  - Fica denominada Rua D. José Bara, a via publica que 
pP-tindo da esquina da 3 de Outubro, face "leste", prosegue pela a 
tiga estrada Sto. Antonio, em direção "sul", ate atingir o limite da 
zona urbana, parte alta desta cidade. 

Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
revogadas as disposições em contrario* 

GABINEn DO PREFITO MUNICIPAL, EM 21 DE AGOSTO DE 1953. 

âRTHUR ZIEGLER, 

Prefeito. 

publicaçao, 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
NQ 219 

de 21 de agosto de 1953. 

DÁ DENOMINAÇAO VIA P-riBLICA.- 

ARTHUR ZIEGLER, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-
guinte: 

Art. IQ - Fica denominada Rua Dr. Aguinaldo da Silva Leal, 	a 
via panca, cujo ponto inicial é o entroncamento com a Rua Benjamim 

A Constant, face " sul ", terminando no trecho da estrada Sto. Antonio 
próximo ao Início da Sua Senador Salgado Filho, parte alta desta ci-
dade. 

,Art. 22  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçOes em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE AGOSTO DE 1953. 

ARTHUR ZIEGLER, 
Prefeito. 

Reg. no Livro de Leis n.e' 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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